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higiene, ao sossêgo, ao bem-estar e à 
segurança pública; 

XI -- prover sôbre a defesa estéti
ca das cidades, regulamentando os es
tilos e o equilibrio das massas das edi
ficações; sôbre a localização dos mo
numentos e edifícios públicos, dos tem
plos, dos hospitais, dos teatros e locais 
de reunião pública" ... 

Eis aí a Câmara legislando não ape
nas através de "regras jurídicas im
perativas, gerais e abstratas, que se 
caracterizam pela sua indetenninação" 
-- como quer o venerando acórdão -
mas através de preceitos regulamen
tares, que tanto abrangem situações ge
néricas, como podem descer, também, 
aos casos concretos, objetivos e espe
cificos, tais sejam as necessidades e as 
circunstâncias da hipótese. 

A Câmara, na indole do Direito Mu
nicipal brasileiro, provê e prevê, zela 
pelas coisas locais, necessà:riamente in
dividualizadas, tantas, vêzes pela pró
pria natureza da matéria. A Câmara 
não cuida "da cidade", por inteiro, tão
sómente. Mas de bairros, de ruas, de 
problemas que se cingem, não raro, a 
um terreno ou a certo edifício. 

A Câmara co-administra, de algum 
modo, através de legislação miúda, por
menorizada, peculiar aos problemas de 
vivência municipal. 

Dentro dêsse espírito e dessa legis
lação, em que o próprio aspecto par
ticular de uma atividade administrati
va necessàriamente não a exclui da 
competência da Câmara, como admi-

tir-se que wn problema orgânico e de 
ordem geral, como o zoneamento, seja 
subtraido de sua esfera e entregue à 
discrição do Executivo nos tênnos do 
art. 29 da lei n. 3.571? 

Como deixar a propriedade parti
cular sujeita a graves transtornos e 
restrições -- incertamente -- aqui ou 
acolá, pela cidade tôda, em cada bairro, 
em quaisquer "vias públicas que, total 
ou parcialmente, fôrem consideradas, 
por ato do Prefeito, de caráter estri
tamente residencial"? 

Como aceitar-se a completa delega
ção de poderes contida nesse dispo
sitivo? 

Invoca-se. para tanto, a doutrina e 
a prática dos Estados Unidos. 

Mas o trato constitucional dos Mu
nicípios é ali de todo diverso do brasi
leiro. A principiar pela circunstância, 
relevantissima, de não se inscrever, na 
Magna Carta, nada que por sombra 
se assemelhe ao texto de nossa Cons
tituição. 

Aqui, a autonomia e a vida própria 
do Município se asseguram expressa
mente através de incisivas disposições, 
entre as quais a da dualidade de ór
gãos, Legislativo e Executivo. 

E desta dualidade surgem, entre ou
tros consectários, o da autonomia de 
ambos, com a inevitável vedação de se 
delegarem as respectivas funções. 

Em face de todo o exposto, dei pela 
inconstitucionalidade argüida na es
pécíe. 

SERVIÇO DO TRÂNSITO - USO OBRIGATóRIO DE UNIFORME 
PARA MOTORISTAS 

- É legítima a obrigatoriedade i1nJJ(Jsta pelo Serviço d<J 
Trânsito, de uso de indumentária uniforme para os mo
toristas. 
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Recorrente: Sindicato dos Condutores dos Veiculos Rodoviários de Belém 
Recurso de mandado de segurança n9 6.070 -- Relator: Sr. Ministro 
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ACóRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso de mandado de segu
rança n9 6.070, do Pará, em que é re
corrente o Sindicato dos Condutores de 
Veiculos Rodoviários de Belém e re
corrido o Delegado Estadual de Trân
sito, decide o Supremo Tribunal Federal 
negar provimento ao recurso, de acôrdo 
com as notas juntas. 

D. F. - 30-12-58. - Antônio C. L. de 
Andrada, Presidente. - Luiz Gallotti, 
Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Luiz Gallotti: O caso 
está bem resumido no parecer da douta 
Procuradoria Geral, que é o seguinte 
(fls. 62-64): 

"O Tribunal de Justiça do Estado do 
Pará denegou segurança impetrada pelo 
Sindicato dos Condutores de Veículos 
Rodoviários de Belém contra ato do 
Govêrno local - o Dec. n9 2. 217, de 
2-1-57 - que estabeleceu o uso obri
gatório de uniforme para os condutores 
de veiculos de passageiros e aluguel ou 
frete. 

Da motivação do aresto impugnado 
destaco o seguinte trecho que bem es
clarece a controvérsia: 

"As medidas tomadas pelo Poder 
Executivo a propósito da indumentária 
dos motoristas, não constituem coação 
ilegal. lt pertinente à própria regula
mentação baixada por autoridade com
petente - Govêrno do Estado - com o 
intuito de proporcionar a uma classe la
boriosa, maior economia em suas des
pesas com a sua indumentária; evitar 
desigualdade na mesma, nivelando o 
chefe de familia numerosa, aos que te
nham menor ou nenhum encargo fami
Uar; bem como, para que estejam sem
pre trajados com decência, num clima 
de temperatura permanentemente ele
vada, e em beneficio da saúde dos con
dutores de veiculos, e ainda mais para 
identüicar o profissional e o amador, 
evitando situações düiceis e embaraço
sas quando de público se necessite de 
um veiculo que às vêzes é dirigido pelo 
seu próprio dono. 

A indumentária de identüicação, está 
generalizada no Brasil. As casas comer
ciais, os institutos de eIUlino, os colé
gios sem falar nos componentes das 

fôrças armadas, e os próprios motoris
tas ou condutores de veiculos no Rio 
de Janeiro, São Paulo, Bahia, fora ou
tros lugares, são uDÜormizados; tive
ram, porém, uma grande vitória com 
a faculdade do uso do boné. O Dr. Pro
curador Geral do Estado, alude, em seu 
parecer, fls. 37, a um caso julgado pelo 
Supremo Tribunal Federal, num rec. de 
h,~beas corpus ( Rev . For. voI. LIII, 
pág. 360), em que a Colenda Suprema 
Côrte, decidiu negar provimento ao re
curso origin.á.rio, sob o fundamento de 
que, sendo a obrigatoriedade do uso do 
uniforme imposta por diploma legal, 
não constitui coação. No caso dos au
tos, a Constituição Federal e o Código 
Nacional de Trânsito permitem ao Go
vêrno do Estado elaborar os seus di
plomas referentes à disciplina do trân
sito, em geral, tirando, ao requerente e 
seus filiados a possibilidade de um di
reito liquido e certo ao não cumprimen
to do que estatuiu a DET, no que con
cerne ao uso de unüormes, ou melhor, 
à indumentária dos motoristas ou con
dutores de veículos automotores. 

Em face da leg1s1ação vigente os 
condutores de veículos automotorizados 
não se podem eximIr da obrigação de se 
apresentarem uniformizados, e se o fi
zerem. estão passíveis das penalidades 
que o Decreto-lei 2.217 de 25-1-57 lhes 
impõe". 

PRELIMINAR 

o Sr. Mitlistro Luiz Gallotti - O Sin
dicato não tem a representação judicial 
de seus associados perante o Pretório 
Excelso; essa representação. com base 
no art. 513 da Consolidação das Leis do 
Trabalho restringê-se à Justiça Traba
lhista. 

Conforme esclareceu. em voto, o Sr. 
Ministro Nelson Hungria: 

"Essa representação especial ou sem 
mandato, atribuida pela Consolidação 
Trabalhista, é um jus singulare, que 
tem de ser limitada estritamente à sua 
finalidade, à sua ratio. Não é uma re
presentação in-extensum. como por 
exemplo, aquela que a lei civil atribui 
aos representantes legais dos incapa
zes. Não. lt uma representação que 
vigora exclusivamente na esfera traba
lhista e aí se exaure". (Voto do Mand. 
de Segurança n9 1.959, in Rev. For. 
Volume 148, pág. 172). 
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Na espécie, o Sindicato impetrante, 
não tem como litisconsorte, qualquer de 
seus associados. Assim, não deve ser 
conhecido o recurso. 

Mil RITO 

Quanto ao mérito, merece confir
mação o aresto recorrido, por seus ju
rídicos fundamentos, em partes trans
critos. 

Distrito Federal, 29 de outubro de 
1959. - Carlos Medeiros Silva, Pro
curador Geral da República". 

JjJ o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Luiz Gallotti. - De
sacolho, data venia, a preliminar, con
forme pronunciamentos anteriores dêste 
Tribunal. 

Mas, de meritis, nego provimento ao 
recurso, para confirmar o acórdão re-

corrido, pois não assiste aos impetran. 
tes o pretendido direito líquido e certo. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: A unanimidade, negaram pro
vimento. 

Ausentes, justificadamente, os Exce
lentíssimos Srs. Ministros Orozimbo 
Nonato e Cãndido Motta. 

Presidiu o julgamento o Excelentis
simo Sr. Ministro Lafayette de An
drada. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros: Luiz GalloUi -
Relator, Afrânio Costa, Henrique D'Ávi
la (substitutos dos Excelentíssimos Srs. 
Ministros Rocha Lagôa e Nelson Hun
gria, que se encontraIll em exercicio no 
Tribunal Superior Eleitoral) , Villas 
Bôas, Ary Franco, Hahnemann Guima
rães, Ribeiro da Costa, Lafayette de 
Andrada e Barros Barreto. - Hugu 
Mósca, Vice-Diretor, interino. 

SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO 
MANDADO DE SEGURANÇA 

PERMISSÃO 

- Não cabe mandado de segurança contra a permis.são 
dada a nova empí"êsa para estabelecer linhas. ou itinerá
rios em conoorrência com outras existentes. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

Requerente: Sindicato das Emprêsas de Transportes de Passageiros do Rio de 
Janeiro e outros 

Mandado de segurança nO l. 431 - Relator: Sr. Desembargador 
PAULO ALOl\SO 

ACóRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de l\-fandado de Segurança no 
1.431, em que são Requerentes, Sindi
cato das Emprêsas de Transportes de 
Passageiros do Rio de Janeiro, F. Alves 
& Cruz Limitada Viação Glória e ou
tras, Requerido, Prefeito do Distrito 
Federal, Assistente, Transportes Hele-

na Ltda.: AcordaIll os Juízes da 1- Câ
mara Cível do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal, em votação unânime, 
de negar a segurança impetrada. Custas 
pelos impetrantes. 

O acórdão de fls. 38 admitiu como 
assistente a emprêsa que seria preju
dicada com a concessão do mandado, 
tendo em seguida as partes tido oportu
nidade de se pronunc1ar sôbre as ale-




